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D l~ C R E I 9 na 472 
de 25 de julho de 19C2 

O Prefeito da ~stm1cia de são José dos Cacpos, Est ado 
de são Paulo, usando de suas atribuições e nos têrmos do § 211 do artJ. 
go 40 da Lei no 900, de lU/6/62, 

~'r:\WOB PA ' e.cOLA l?L BELAS A ,TE, QQ VAJ:,E DO PA AfBA 

R ( SJO JQS~ D01 CA}!pps. 

"EfTt1LO I 

Penomigação, Sçde e Fina 

Artigo 111 - A Escola do Belas Artes do Vale do ParaÍ
ba é um cstabelocirnento de ensino artístico e criado pela Lei l~c1-
pal. nD 900, de 14/6/19621 pror.mlgana pelo Pra.feito Unicipal de São • 
J # .. 

ose dos Campos, .. stado de Sao PauJ.o1 com sede nn rresoa cicladc 1 provJ. 
, # ' soriaMcnto instalada no predio sito a Aven1aa Dr. ~elson D1AV1la, nD 

435, e tem por fima 
a) - manter o ensino e o descnvolvirne~to das artes -

• plãstic SJ 

b) - difUndir, o qunnto possÍvel, conhecimento práti-, . 
co e toorico das arte$J plsstiCRSJ 

c) - tornar conheci~as do povo as ~ais notáveis obras - . de arte , necionais e e s trangeiras , por meio de eaposiçoos, a1em de ~ 
tras iniciativas cultur:lis, que possam ser tomadas pela esco1aJ 

d ) - orgcniza.r lL'""a biblioteca e ll.I!Ul pinacotece que -, 
constec dos s notavois trabalhos de alunos da escola, tnnto quanto 
outras obras de arte, de autores nscionais e estrangeiros, de maneira 
que a referida pinacoteca possa ser objeto de constunto consulta pe -
los alunos, turistas e mor~dorcs da cid~de , que se ~ostrem interessa
dos e:;:t conhecer a atuação da ewcoln am benof:Ício da culturtJ brasile.1 
r a .. 

Artigo 2G - A ~scola de Belos Art~s do Vale do Para!-
, Á 

ba instituira oportuuar nte concursos compre dos , t·nto para os alu-
nos co~o par a os ex- alunos da escola. 

ÇArf·.:T'};Q II 

U9 P& trirnôn+o e 
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4rt1go 3D - O patritJÔnio e a renda da .-scola de Belas 
Artes do Vale do Paraíba serão ilimitados e serão constituídos dea 

a )-verba rum2al prevista nela ~ei 900, da 14/6/62, dê~ 
te 'unic1pio J 

b )-subvenções 1 auXÍlios ou don· t i vos que lhe forem -
concedidos pela Prefeitura l'unicipal , e pelos governos estadual. e fe-

al - # der , ou pessoas ou instituiçoos benemeritasJ 
c)- cobrança de tax2s que ve~~ a ser criadas pelo -

Conselho Diretivo; 
d)- pela renda da execução de encomendas de obras de -

arte , e de exposições pronovidas pela ~scola, com oeu corpo dirotivo 
e docente , ou por elementos da sociedade valepat'nibana e urt1stas re
no udos no Pa.!s e no estrange1roJ 

e ).rateios e subscrições de~t~dos a necessidades ez 
# 

traordin·ri asJ 
f)- qual quer outra r enda eventual auferida pela ~seo-

la; e 
g).pel a valorização de irÓvei s , obras de arte e obje

tos a rtfsticos 1 adquiridos por ocasião de sua instalação ou ampliação. 
1 # IJ -Arti«otG - Os bons ! moveis da .uscola so poderao ser 

alienados ou onerados mediante deliberação do Conso~o Dirativo e -
"referendum" do Sr . Prefci to ~unicipal. 

~ ' -Par~er~ío 1G - So~anto por dee1sao do Conselho Dire~ 
vo, podorão os tÍtulos de crédito, ações ou obrigações e todos os 

# 
bens moveis serem permutados ou convertidos em outros valores . 

# # 

Pl r~~rnfo 20 - Os trofcus, ~edalhas e outros valores 
~ ' t - # que se eonst.i tuam el!l premio concedidos a L.Scol.a , serao 11UU1enaveis e 

il 

impenhoravels. 
CAPfTTJLO XII 
Da IU3cgio da nscola do Be1ns Art~~ 

... Artigo 50 • De acordo com a Lei ~c1pal. nD 900, de 
lh/6/1962, a direção da Escola de Del as ~tes ~o Vale do Paraíba se-

# ... 
r a exercida har~onicarnente por um Conselho Dirotivo, canstituido poft 

os poderes 
c.Ínimo uma 

a ) • Diretor Geral 
b) ... Vice- Dirutor 
c) - · eerc~rio 
d) - · Tesoureiro 
e) - Dir'- tor- Art!stieo ou Orientador Técnico Geral. 
~rtigo ~~ - O ConsoJho Diretivo, quo exercerá todos -- ... . que lhe sao conft.ridos por este statuto, reunir-se-a no -

~ # ' vez por ~us , e dia quo sora previanKnte desi&nado pelo ~ 
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Diretor- Geral. 
# , ~ 

faregf3ÍO J.G - O Conselho Diretivo so podera deliberar 
por maioria de seus ~ombros. , 

f§fogrRfo 2Q - Em caso de empate , • ficara o assunto re-, 
solvido pelo voto do Diretor-Geral, que, so neste • caso, tora dois vo -
tos. 

# - Co fg.rt~ c:: r· ro 3G - Os trabaJ.hos de cada reuniao do • nse -
lho Dirotivo ser~o r cgi s tTados en at a , en livro prÓprio, redigi da pelo J 

Secretário e assinada , depois de aprowda na reunião seguinte , por to-
' -dos os membros presentes a reuniao. 

Art1go 7Q - Sem preJulzo das responsabilidades indivi-, . 
duais de cada me!llbro do Conselho, o Diretor-Geral. ser a rosponsavel pe-
la administração e orientação geral da Escola . 

Artigo 8G - Lm caso de i mpedimento , o Diretor-Geral ~ 
rá ~ubstitu!do pelo Vicú-Dir~tor e demais ~tibros sucessivamente. 

, -Artigp 9G - A renuncia , decissao ou morte do Diretor-
, . 

Geral i mplica na renuncia automatica de t odo o Conse~ho, o qual entre-, . 
tanto t ora seu ~~ndato prolon~ado a te a posse do novo Conselho. 

§ Único - líao se e~tenãe ao Di r etor Art!stico os disp.Q 
A sitivos deste a rtigo. 

Artigo J.OQ .. O D1r'- t oi.Goral ou '1!Cobro do Conselho re-
• nunci ante ou derd tido devera entregar ao seu substituto, mediante res-

salva , todos os bens ou documentos e~ seu poder, sendo obrigado ainda 
a prostcr as respoctlvas contas dentro do prazo de 30 ( trinta) dias. 

Artigg ~Q - Compete ao Conselho Dir&tivo coleti vamen-
te : 

a ) - adMinistrar e ze-lar pelos bêna e interessE-s da E..G 

cola; 
b) - organizar o seu ~egimento Interno e regulamentos , 

que considerarem necessar ios; 
c) - organizar e enviar trimestralmente ao sr. Pre!ei-., 

to ltmicipal balanço eGral e rel.:J. torio das atividades da Escolaf 
d) - conceder tÍtulos honor!ficos; 
e) - instituir concursos e prêmios; 
f ) - sugerir ao sr. Prefeito J.funicipal, quanto neces~ 

ria , a. r àfoma dêste I:stetuto; 
g) - desib!}ar t"edianto aprovação do Órgão .f'iscalizador, 

as disciplinas ~str~das pala Lscola, pelos professores e assiston -
tos ; 

h ) - convocar os professores, para ~cdidas de ordem RI 
dagÓgica , disciplinar e artÍstica, e tr~ns~issão de ins~ruções dos or-
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tJ.g ,lJ. 
, -orgaos r1scalizndores ; 

1 ) - nomear as bancas examinadoras ; 
j) - punir os alunos do estabel.ecimentoJ 
k ) - nomear o demitir professores. 
CAPiTULO IY 
J2n Cornpet&ncia dos l'enbrpp do Cons@ bo Dlrt. ti-m 

• A:tigo l2G - Competira ao Diretor-Geral' 
a ) - representar a Escola ativa o passivamente , om jUÍzo 

,. ,. - bc ou fora de1o 1 em todas cs suas relaçoes para com terceiros, n cono j~ 
' to as autori dades federais, cstafuais c munic1paisl 

b) - convocar reuniões extraordinárias do Conselho; 

c) - nocear , contratar , suspender os empregudos dn Esco-

d) - rubricar todos os livros re escrituração da Lscola t 
e ) - escolher e nomear os dc~.ais aembros do Conselho Di

r etivo, exceto o Dlretor ArtÍstico, exonerá-1os a pedido ou não , dando -
co:Uteciconto dos seus a tos ao Sr. Prefeito 'uni cipaJ.; e 

f ) - e'l!lpos::~ar os me"'lbros do Conse....llo Di r ... ti vo, quando -

ocorrerem vagos . 
# 

Artigo l3G - Ao Vice-dire tor cornpotir a substituir o Dir~ 
, - ,. tor em suas fa~tas e i mpedimentos le:;ais e auxilia-lo nas funçoos que e.a 

te lhe de~etiar . 

1 
, . # 

Arj;:J.go 1 tg - As Secrvtario eompetiraa 

a ) - di.r1g1r e superintender os trub ... lhos ela SecrE;;tar1aJ 
b ) - redigir as at as das sessões do Conselho Diretivo; 
c) - assimr r...atrículas e carteiras da identidade e com 

o Dir ter- Geral , diplmns e t!tul.os honor!ficos; 
d) - fornecer ao Diretor-<kral todos os dados que lhe :(g 

rem solicitadas , 

e) - substit~r o Vice- Diretor en suas faltas c i mpedi-
mcntos l.agaist 

# 
f) - orgahizar o livro de ponto pa ra os fUncionarias e -

profos~oras. , 
ArtiGO l5A - Ao Tesoureiro competira& 
a ) superintemer e gerir todos os s rv1ços da Tesouraria, 

cujos fundos, valores o escrituração ~icac sob sua guarda; 
b) - assinar recibos de t oda espÓcio de contribuições, -

fiscalizar reccli~o~tos, arrecadar • receita da Escola , e juntamente com 
o Diretor-~ral ordens de pugamcnto e quaisquer t!tulos de re~ 
ponsabilidadeJ , 
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e } - efetuar pagamentos de contas e forneci mentos e de~ 
pesas , os quais deverão conter o ttpague- se" do l>:t.re t or - Geral.J 

d) - fornecer ao Diretor-Geral todos os inforccs solie~ 
t ados; 

e) - organizar os bal.anços e del!lonstrações de receita e 
despesa da Escola , fol..luls de p · gamento de empregados e professores J 

f) - mant er em dia a escrituração e a relação de alunos 
e professores da Lscola ; 

g) .. r ecolher à CaiXa Econôr:rl.ca ou a um Banco designado. 
pelo Diretor-Gcrál cs saldos de Caixa superiores a '"J J..ooo,oo J 

' h ) - elaborar e encaminhar a tesourari a 1-funicipal. as f'.$2 
A 

lhas de p~ga~onto, de acordo com o livro de ponto1 
i ) - apresentar trirnestralnente à Pref'oi tura l~cipal. 

um relatÓrio circuns tanci ado da vida financeira e eoonÔcica da Dsccla. 
Artl co 16D - Ao Diret or-ArtÍstico competirás 
a )-cumprir e fazer cumprir as oxig~ncias dos Estetutos 

da Escol a e as ordens emanadas da Di~toria da Fiscalização Art!stica -
cia Sc.crot~ria de Estaclo dos UegÓcios do Gov~rno de são Pat~J 

) 
• A A b - organizar exposiçoes , concursos e conferancia s so-

bre arte pro~ovidas pe~a s col a , em São José dos Oampos ou em qual quer 
outro ~onto do t~~ritÓr1o nacional; 

c ) - visar e encaninhar tÔàa e qual-quer r equi siç&o de 
# ' ~~teria! necessario a EsGola; 
d} - dirigir a organização da B!blioteca e Pinacoteca -

da ..... scola J 
. e ) - sugerir ao Conselho Di retivo medi das disciplinares 

# 
aos alunos e funcion:r~os; 

f') :. or ganizar e Manter pastas individuais de a~unos o.n 
• # 

de figurara o historieo da vid~ escoLar de cada um, desde o ingresso -, ,., 
a te a conclusao do curso~ 

g ) - dar distinção de tÔdas as aulas min1strad3s 1 tanto 
~ ~ 

pra ticas como teoricas ; e 
h ) - indicar os professores. 

CAPfT!JkO V 

Dos gp.rso.~, Cor'QQ Docente , t~a:tr!culns dos Alunos , e doa 

W~· 
, 

Artigq 17Q - A Dscola de Belns Artes , alem dos cursos -
previstos pela lei nQ 900, de 1116/1962, manterá out ros que forem opor-

- , tunamente criados pel a Prefci tura l1ulicipal de Sao Jose dos Campos, ~e-
diante prÓvia aut~rização do f arviço de Fiscalização Artística do ~s~a-
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: . . 

tstndo de são Paulo. 
' 

1\Itigo J,.8Q - Os alnnos catriculados nos diversos cursos 
- f/llltl , - # des ~a J..íscol a sao obrig ldos :1 frequentar nao so nUJ.a s pratiens, cor::-o a s 

# A # 

t eoricas minist~das coletivamente de acordo co~ o seu gr au de udianta-
J"ento . 

Artigo ~o - Pdderão inscrever-se nesta Escola alunos -
de aobos os sexos co~ a i cade rlnirna de 15 ( tdnze ) anos. 

~t1go 2QQ - O anó letivo t erá inÍcio a lg de ~rço e - -
, • # , 

t erminara a 15 de dezembro de cada ano, havendo um poriodo de ferias de 
1 (um) mês e ju~o. 

A:ctigg~ ?J,Q - Ifuvoêâ J ( t~s ) ce t egori a s de altU'lOS: 

a) - cont't'ibuintes 
b ) - sem- grv tuitos e 
c) - gr a tu1 tos 
§ Úpico - São considerados: 
a ) contribuintes, os alunos que pa~am todas as taxas , -

nensalidoões, enolUMentos , etc., 
b ) - s eni- gr r tuitos , os alunos que pagam as ~ensalida -

des , sendo dispens~do~ d~n t cxas de ~Atricula; e 
c) - g,..n. tu1tow, os alunos que pagai!l as taxas e eoolur.e,D 

tos , sendo porém d1spensr-dos das mensalidades. 
A~ti~Q 2~0 - Para os alunos conseguirem os f cvorcs do -

"' arti go anterior, devtm provar insuficiencia de ~ccursos financeiros e -
di sporem de qualidadec in\~gares para o aprendizado artÍstico do curso 
pleiteado. 

Artipo 23D .. Cs al'linos ma tricul ... dos nos di versos cursos 
.., ,.. A # 

torao notas de aplicaçeo a c~meçar do nes do narço ate noventro de cada 
ano. 

- A AitlgQ ~,Q - Os alunos deverao prestar exames de tod~s 
c.s discj.plinn~ do curso no qual estiverem matt•icult:dos, na pr1ce1ra -
quinzena de junho c na F;egunda quinzena de novembro de cada ano, sendo 
o exame de jlmho eonsider~do parcial. e do de novembro final. 

Artigp 25D • As bancas examinadoras serão conpostas de 
pro- ossorcs e di r ._ tores , s endo um Presiden .. e e 2 (dois ) Uxa!!!inares pa,: 
ticipando des bancas , obr1gator1~ente , o professor da ccdeira ec que~ 
tão. 

Art.lso 260 - O aluno para prestar ex~, tanto de ~ 
sificação como p~rcial ou f1nal , deverá inscrever- se na Secretnria da 
Eccola e respeitar os hor!ri~s fixados com -nteced~ncia m!nina de dez 
(10) dias. 
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Attigg 270 - Ao t arminar o curso completo o aluno rec~ 
~ tara , depois de preenchides as foroalidados legais , o seu diplomn ou -

A certificado co~ tod~ a solenid~de e em resença das altas autoridades 
estaduais e do ensino artÍstico. 

Artigo 280 - Será vedado o exa~e do alUno ou cand1d~to 
que ~o est~ver ~ui~e co~ a toscuraria da úscol~ , e não obtiver o ate~ 

A tado de frequencic regula~entar. 
~ 

Artigo 290 - Nenhum professor podara intervir, sob -
qualquer pena de incorrer nas penalirlades provistas pela Legislação -
que rege o assunto. 

Attigg 3QD - A ~scola de Bel as Artes do Vala do Para!-- - - . .. ba realizara anun~r.cntc orposiçoos publ1cas pura aprcscntaçao de nous 
alunos e demonstração de seu adiantamente , em col~boração co~ ns auto
rid~des m1~ntipais , quando solicitada. 

Aftipo 310 - ~nquanto não fÔr ap~vado pelo Serviço de 
- L f ~ A f'iscallzaçao .4rustica a Secretaria de L S mdo dos Negoci.os do Governo 

de são Paulo o programa de ensino a rtístico desta LscoLa fi ca adotodo 
, ... 

neste est~bolcciMonto o programa que obteve preVia aprovcçno doquole -
# ... - ,. orgao fiscalizador e que sora publicado com esten estatutos. 

Artir~ ~?.G - F1~a criedo , junto deota Lscola, o Grêmio 
"Portinar1", que terá por f'inalidade manter scnpro Viva a colaboração 
entre os diretores , pro_esso, es , alunos e ex--altmos, figuras proemincn 
tes da socied do local, et!l torcs da arte e art!stas reuomDdos de todos 
o Pa!a e do Estrangeiro, pcre elevar ceda vez mais o no~e de São José 
dos Campos , de ~o Paulo e do Brasil. ~ste grêmio ' terá a superintendê~ 
cia do Orientador Têcnico Gera.J. , ou Diretor .Art!stico. 

A;:ti ,o 33Q .. A l!.scola d~ P...elas .• rtcs do \Talo do P r · -
ba fnrá runcionnr oportunacente um curso info.nt1l , dent!.nado a pré-inJ. 
ciar no estudo das a rtes es crianças valepnraibanas :!Jenol'~s de 15 ( u1.U 
ze) anos , con urogra1:1a el.aborado pelo Conselho Diretivo e submetido à 
consider ação do 6rgão Fiscalizador. 

Al'ti~o 3,LLD - Cabe ao Conselho Diretivo, mediante prGvia 
audiência do 6rgão Fiscall?..ador, rEsclver os casos ot:lissos aos Estatu-

- # tos, ben CO""O propor modi.ficaçoes que forem juJ.riadas necessarias, de-
pois de seu primeiro ano ele fiel execução. 

A;~Bo 3l)8 - Quanto a autorid• de ficali z:l.dora julgar .g 
• por~~o, o arquivo dest~ Escola sora recolhido, total ou purc1almente1 
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';t.s . 8 

no Serviço de Fiscalizaç-ão ArtÍstica da Secret&ria de Estado dos Negg 
cios do Govêrno de São Paulo, ouvi da a Câmara t\mic1pal . 

CAEf±rldO VII 

ArtigQ 3~~ - Os casos omissos dêstc hst~ tuto , depois 
de observados pele Dirf toria, e~ deliberação eonj1tnta , serão lavados 
ao conhecirlento q.o Prefeito para o competente decri.. t o, pas!'ando a ma-, 
teria omissa a fozer parte do Presente Estatuto. 

Ar~go ;zg • Este decreto entrará en vi6or na da~a de 
- . revogcdos as disposiçoes e:1 contrario. 

A • .# ~ 
Prcfei~a da ~stancia de ~ao J~e dos Campos , 25 de 

sua publicação, 

/ ~~~~(Q~ 
IUJI..tNOft- .- -,1 lrlrJLOSO = 

A . I • t 7l 

Regi str ado e publicsdo na !"'ecção do ..... xpediente e Pese 

soal , em vinte e cinco de julho de miL novecentos e sessenta e dois. 

, 

~·~~~t-~g 
Vi~en;;rtZa;:reto ~ 

Chefe da s. r;. P. 


